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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Térmo aái-t-vo ao Convénio celebro- •.

do entre o Ministério da Agricul- '
tura e a A. .oci'-l Arquidioce-
sana as Teresina no Estadi >
Piauí assinalo em 28.8.62 e regis-
tra-do pelo Tribunal de Contas em
Sessão de 27 ãe setembro de 1962,
vlsanao a ampli''MO das atividades
ái&iticas da E '/a ãe Economia
Rural Doméstica da rejerida Ins-
tituição.

Aos 10 dias do mês de junho de
S964, presentes na Secretaria de Es-
tado dos- Negócios da A., -icultura o
Senhor Doutor Oscar Thompson Pi-
lho, Ministro de Estado por parte do
Governo da união e Dom Ave.ar
Brandão Vilela, Areepisbo as Tere-
sina, do referido Estado, mantene-
dora da Escola de Economia Rural
Doméstica, conforme credencial rue
exibiu, deliberaram assinar o pré-

TERMOS DE CONTRATO

sente Termo aditivo ao Convénio de
_ . u . < . - , .c!^--i--v.i. peio 'r.iounal ae
Contas em Sessão ás 27.9.62, para
aplicação aa> importância de
Cr$ 2.400.000,00 (Dois milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros) referente à
parte liberada do crédito excluída do
Plano de Ecoe .ma, em face da, .uei
n"? 4.120, de 23.8.62, acrescendo às
cláusula: primeira e quarta do men-
cionado Convénio um i, em cada, js
quais passarão a ter seguinte réda-
ção:

Parágrafo único. O Ministério da
Agricultura, por conta do exercício
de 1962, concederá à Ação Social J..-
quidiocessna ae Teresina no Estado
do Piauí, mais a importância de ...
Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e qua-
trocentos mil cruzeúos), por inter-
médio da Superintendência do Ensi-
no Agrícola e Veterinário, para ser
aplicada na ampliação d"s suas atí-
vidades didátieas eir Teresina no Es-

tado do Piauí, conforme Plano de
aplicação previamente ei-.tabelec.do e
aprovado pelo Ministério da Agri-
cultura.

Cláusula Quarta

parágrafo Úri^co. A despesa decor-
rente do presente aditivo na impor-
tância de Cr$ 2.400.000,00 (dois mi-
lhões e quatrocentos mi! cnizerio'. ,
correrá à conta do crédito as
Or$ 6.000.000,00 (seis milhós-i da
iruzeiflcsj, do Orçamento Geral cia
União de 1962, Lei n- 3.984, de de-
zembro de 1961, /..-i,? , Anexo 4 —
Poder Executivo, Subanexo 4.11 -«
Ministério da AgiricuitUi&, 18.01 —
Superintendência do Ensine Agricc-la
e Veterinário (Despesas Próprias) —
(Despesas Ordinárias — Verba 1. 0.
Custeio, Consignação l.u.OO — En-
cargos Diversos, Sutaconsignação 1.6.23
— Diversos, 2) Outras Entidades, 19)
Piauí, l Ação Social Arquid:oeeso.n?.
de Teresina, importância essa que

foi escriturada e deduzida da conta-
bilidade da Superintendência ao En-
•=ino Agrícola e Veterinário, consoan-
te Empenho rf 218, de 25 de novem-
bro de 1952, inscrito s&b n? do ordem
683, da Relação de Rastos a Pagar
de 1862.

Picam em vigor todas as demais
cláusulas 'o Convên;o oia aditaio.

E, para firmeza e vilid-ad» ao que
acima ficou estipulado, lavrou—re o
presente Tênno, o qual dcpoi* de ..-
do e achado conforme, vai ssr'ttx'0
pelas partes convenentes já m~nc-->
nadas e pslas testemunhar: Pery Ma.
ciei, Orlando Peixoto de Anáraria e
por mirn Irecê pinto de Vasc~nce-
ios, Escriturário nl"el &, u>m exerci-
ci na Secão de Convénios e Acordo»,
aí Divíão do Oreamsnto do Depar-
tamento 1e Administração, que c"tía-
toJografei.

Brasília, 10 dg junho da !S64 —
Oscar Thompson Filho — £><,/;<. . ve-
lar Brandão Vilela — Pery Maciel. —
Orí<tnn0 Peixoto de Andraãa. — lere-
c» Pinto de Vasco-ncelo*,
(N1 13.S48 — 18.6.64 - Cr$ 3 57000)

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 321 — M 17 DE
JUNHO DE 1964

os vaiares das tarifas de ôni-
bus no Distrito Federal.
O prefeito-do Distrito Federa), no

uso das atribuições que lhe confere o
«rt. 20, inciso II, da Lei n<? 3.751, de

1 13 de uui^j íe 1960, tei:'lu em vista >.
disposto no art. 67, letra "d", do De-
creto-lei n*1 -i 651, de 25 at setemoro
fie 1941; ^

f conóiãerando a exposição de motivos
do Diretor Superintendente da So-
eledade de Transportes Ccietivos de
Brasília Limitada;

considerando o parecer da Superin-
tendência Gt-ral de Economia,

considerando que o último aumento
tarifário teve vigência a partir de
abril de 1963, sem nenhum reajusta-
mento até à presente data, enquanto
em grandes centros como Rio t- rfao
Paulo houve progressivos reajusta-
ítaentos;

considerando os efeitos da extinção
dos subsídios cambiais do petróleo e
<ío aumento do custo operac:onai dos
transportes;

''• considerando que de abril de 1963
até o presente evidenciou-se extra-
Ordinário aumento no custo de viatu-
ras, pneus, peças, lubrificantes etc;;

considerando que de abril até «gora
a T.C.B. realizou grandes 'investi-
mentos na aquisição de novos ônibus
aumentando sua frota de mais 60 (ses-
senta) viaturas;

v considerando, ainda, que as tarifas
ífigentes era Brasília, comparadas com
fte atuais em São Paulo e Rio de Ja-
íwiro, são substancialmente interiores
| $,42 em Biasír-a para 4,10) no Rio de
5 Janeiro por passageiro-quuômetrot,
«nbpra os presos de combustíveis e
lubrificantes sejam mais elevados no

; Bis tr j to Federal;
f considerando finalmente, que as ta-
' trilas atualmente em vigor são incom-
patíveis cam a realidade econômica-
pnanceira ca T C.B., decreta:

* [! Art. 1°. Ficam aprovados, na for-
ma dos anexos i, n e III, que consti-

m parte integrante deste Decreto,
valores cís tar.fas de ônibus no

Federal.
2?. As linhas de ônibus do

Piloto que demandam à Esta-
Rodoviár.a .terão psrcurso obriga-
pela Praça dos Três poderes, sem

'uízo do it nerário em vigor.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
Art. 3'. Os estudantes gozarão, nos

òmbus da T.C.B., de abatimento em
507o (cinquenta por cento; nos valo-
res das tarifas baixadas neste ato

Parágrafo único. O cntério da apli-
cação deste beneficio será fixado pela
direção da T.C.B.

Art. 4'. Este Decreto entrará em
vigor a v.nte de junho corrente, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 ae junho de 1964, 143'
da Independência, 73? da República e
4? de Brasília. — Plínio Cantanhede,
prefeito.

ANEXO I
T.C.B. —

Linhas
Plano Piloto

— Tarifas
Cr$

TrSs Poderes 25,00
Iate, via Palácio 70,00
Iate, Via Rabeio 70,00
Asa Norte Residencial ...-;.... 50,co
Asa Norte Comerc ai 50,00
Cruzeiro 75,00
Cruzeiro W-3 75,00
Aeroporto ' 70,00
Circular Sul, Via L-2........ 60,00
Circular Sul, Via W-3 60,00
Universidade 50,00
Rodoviária W-3 60,00
Candangolândia 75,00
A.A.B.B. — W-3 17000
Circular Norte-Sul 70,00

ANEXO II
T.C.B. — Cidades satélites

Linhas — Tarifas
Cr$

Aeropôrto-Núcleo B a h d e i-
rante 70,00

Paranoá 170,00
Núcleo Bandeirante 90,00
Tagttatinga 90,00
Gama 90,00
Sobradinho 90,00
Sobradinho, Via Florestal ... 90,00
Planaltina 220,00
Brcsíândío, 230,00
Taguatinga-Núcleo Bandei-

rante 80,00
ANEXO III

Empresas Particulares
Linhas — Tarifas

Cr$
Núcleo Bandèirarite-Roáov-ária 90,00
N ú c l e o Bandejrante-Tagua-

tinga 80,00
Rodoviária-Taguatinga, Via

S.I.A 90,00
Circular Taguatinga 60,00
CN? 13.944 — 17.6.64 — Cr$ 5.100,00)

Assessoria de Planejamento

INSTRUÇÃO N. l, DE 16 US
JUNHO DE 1964

Estabelece a regulamentação para o
Decreto n.f 2a3, de 6 de maio ae
1964, publicado no Diário Oiic.ial >*e
7 de maio de 1S64, sobre o registro
de obras e serviços no Serviço de
Topografia e Cadastro da Assssso-
ria de Planejamento.
O As^es:or de P ansjamento, us

das atribiuções que lhe come/v, o item
II do art. 63, do Regimento inieni,
da Assessona da Planejamento, bai-
xado pelo Decrete n.^ 135, de Vi de
outubro de 1961, resolve baixar a ss-
guinte Instrução:

Parte I — Obras Particulares

1.1 -l- O processo relativo à conces-
são de "Alvará de construção" será
remetido ao Serviço de Topografia e
Cadastro, já em condições de ser
aprovado, antes da expedição do al-
vará para as devidas anotações e
visto.

1.2. — Para nic haver atraso na
exigénc:a consoante do item anterior.
o Serviço de Cadastro reterá, provi-
soriamente, uma coleção de p antas
do projeto que, após sua reprodução
em ficha própria será devolvido e
reanexado ao processo.

1.3. — O ')i-gão responsável pela
aprovação do- projeto zelará pela SUE.
fiel execução e se, no decorrer ãa
construção, alguma modificação cioru
ver, nova anotação e novo visto será
exigido.

1.4. — A critério do Serviço de To-
pografia e Cadastro, por dúvidas sur-
aidas íôbre a perfeita locaç.;o e a exa-
ttdão dos -3-ementos topográficos in-
dispensáve:s à reprodução em planta,
poderá solicitar a baixa do processo
a diligência, para fins.de cumprimen-
to do item l, l

2.1. — O processo relativo à con-
cessão do ".a~abite-se" terá remetido
juntamente com o processo de expe-
dição do "Alvará da Construção" ao
Serviço de Topografia s Cadastro, de-
vidamente i relo ore?
petente"e c; : ••.'jiifron''"^. sor*
devolvido d avidamente registrado.

2.2. — Quaiqusr. T.o.;ificacão, an-
terior ou pctterior à concessão do
"Habite-£e" fica sujeita a nova ano-
tação e registro.

2.3. — Quaíque. m^ií cação navi-
da stir c conhec-men^o .- anotação ai
Serviço, dssobri^a -a=c órgão de ia-
aer, em prazo ju,.i,o. ' dev,dv rés-^H

| para a expídicã-n J;j 'Uab - -
Parte II — bus O&rv.» e Serviços

Públicos

1.1. — Qua.ijuei <*< IA ou serviço
j público, seja executa.?»; ^KJ aúm:r.is-
; tração d-rtn», poi avWiii..-uaç.-to -on-

í.ratada ou por emp: - taci? será /j !-
iratòr amente registrado no Serv.co de
Topografia e rad^••••• .

1.2. — O pr^caso.-i constante tJa.
execução da obr^ ou te v iço será re-
metido ao Cadastro, 41-1 arqu.vará
uma cópia do proje.o v 3.=pecificaçõts,
devidamente aprovados pelo órgão
competente, devolvendo já anotado,
ao órg..o interessado

1.3. — Qualqusr ir.od ficação qae,
porventura, haja durante a execução
das obras, ou serv.çvb, será objeto ilc
novas anotações, rnsaiante nova re-
meísa do procede ac Ssrv^ço de To-
pografia t Òadastiv, acompanhado
das respectivas olsntas modificaaw.

1.4. — Ao 3ervi;xi de Topografia e
Cadastro não cabe responsabilidade
sobre o projeto e especificações apro-
vado', nem sobre SM a execução, po-
dendo, porém, so:,icita informaçc* -s
complementarem sobre sua ocação e
sobre elementos topografias indis-
psnsáveis ao seu lançamento em
planta.

1.5. — As obras ou serviços exe-
cutados por administração direta fi-
carão sujeitas a notificação ao Ser-
viço ti: Topografia e Cadastro, logo
após o seu término, . obedecidos oí
itens anteriores, para o devido re-
gistro.

2.1. — O processo relativo a apre-
sentação dt faturaí, para cobrança
será remetido ao Serviço de Topogra-
fia e Cadastro, devidamente instruí-
do pelo órgão interessado, para, oe-
pois de confrontado com o projeto
original, ser devolvido ao órgão com-
petente devidamente registrado.

2.2. — Qua'q-aer modificação havi-"
da sem o conhecimento e anotação
do Serviço de Topografia e Cadastro,
desobriga esse órgão de fazer, em
prazo curte, o devido registro, para
efeitos do cumprimento do art. 3.9 do
Decreto n.' 229.

2.3. — Ficam sujeitas às me;mas
is ora estabelecidas os processos

de faturamento ou pagamento cor-
respondentes a projetos já em fase de

!íão anterior ao Decreto n.' 229,
tomando os órgãos interessados todas
ds providências rabfveis para a per-
feita rormalidede de seu registro. —
He.itor Vignoli, .iUvjessor de PIaae.j»-
mento.
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a afvidade social; be mcomo o ecô-
nónio e os três conselheiros; b) —
aceitar ou demitir sócios; c) — deli-
berar sobre a fundação de novos es-
tabelecimentos; d) — examinar o ba-
lanço do último exercício encerrando
o programa de ação para o exercício
entrante. — Art. 12. — A Diretoria
é composta de um mspetor, um Eeô-
tiomo e três Conselheiros; b) — seu
mandato é de seis anos, podendo ser
renovado; r e u n e - s e ordinariamente
uma vez por mês, e em via extraor-
dinária quando convocada pelo Ins-
petor; e delibera por maioria de vo-
tos; sendo sua atribuição coadjuvar
o trabalho do Inspetor na execução
do programa traçado anualmente aã
Assembleia Geral. — Art. 13. —
Compete ao Inspetor: a) — convocar
e presidir as assembleias, ordinárias
e extraordinárias; b) — presidir a
Diretoria; c) — representar a Inspe-
toria, ativa e passivamente, judicial
e extra-judicialrnente, nas suas rela-
ções com terceiros, constituir advo-
gados e mandatários; d) — gerir a
administração ordinária; e) — endos-
ear e emitir cheques e ordens banca-
rias; f) — resolver Os casos omissos
nos presentes Estatutos; g) — exei-
cer o voto de qualidade. — Art. 14.
— Para contrair dívidas que, ultra-
passem a Importância de

Cr$ 500-000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) bem como para alienar, one-
rar, hipotecar, transigir sobre bens
imóveis, o Inspetor necessita do pa-
recer favorável da Diretoria. - . Ar-
tigo 15. — Compete ao Ecónomo su-
perintender a administração, de acor-
do com as instruções do Inspetor, e
substituí-lo, em eventuais impedimen-
tos. — Art. 16. — AQg três Conse-
lheiros se repartirão as demais fun-
ções administrativas, a juízo do Ins-
petor. — CAP. Hl — Do Patrimó-
nio Social e da Administração. — Ar-
tigo 17. — O património da Inspeto-
ria será formado: a) — por dopati-
vos ou legados; b) — por renda aca-
so existente, de seus bens; c) — por
subvenções dos poderes públicos, fe-
deral, estadual e municipal; d) — por
bens imóveis que possua ou venha a
possuir; e) — por contribuição de
seus cooperadores e benfeitores —
Art. 18. — Para manutenção dos ser-
viços da Inspetoria, e para formação
do pessoal salesiano, docente e admi-
nistrativo, a ser enviado aos diversos
estabelecimentos associados, cada ura
destes concorrerá com uma quota
mensal a ser fixada pela Diretoria,
anualmente. — Art. 19. — os esta-
bílecimentos associados d e p e n d e m
ainda da Inspetoria: a) — para alie-
nar, hipotecar, vender onerar, empe-

nhar, de qualquer modo bens imóveis,
o que se declara nulo, se não tiver
autorização escrita do Inspetor, com
audiência da Diretoria; b) — para
contrair dívidas que ultrapassem cem
mil cruzeiros; o) — para a aplicação
e depósito do capia, digo, do capital
incorporado ao património de cada
estabelecimento. — Art. 20. — Nem
os membros da Assembleia Geral, nem
o» da Diretoria, nem o Inspetor, nem
estabelecimentos associados, nem os
sócios, respondem individualmente pe-
las obrigações sociais da Inspetoria,
a não ser quando porventura assumi-
das sem atender 03 dispositivos dos
presentes Estatutos. _ Art. 21. —
A Inspetoria não remunera os mem-
bros da sua Diretoria, pelo exercício
específico de suas funções; não dis-
tribui dividendo sob forma alguma;
e aplica integralmente o superavit,
eventualmente verificado em seus
exercícios financeiros, na manutenção
e desenvolvimento dás suas finalida-
des soc»is. — Art. 22. — A Inspe-
toria não responde pelos compromis-
sos assiimldos pelos estabelecimentos
associados, a não ser nos casos em
que expressamente declara fazê-lo
mediante instrumento idóneo, na for-
ma das leis vigentes. — CAP. TV. —
Disposições gerais, e transitórias. —
Art. 23. — A Tnspetoria é de dura-

ção indeterminada, e só poderá sw
extinta: a) — por decreto da autori-
dade religiosa competente; b) — ou
por deliberação da Assembleia Geral,
com o mínimo de 2/3 dos sócios. —«
Art. 24. — Em caso de extinção à
património e bens, assim como o ati»
vo e passivo, respeitadas \es dotações
condicionais acaso a ela feitas, pas-
sarão para es estabelecimentos asso»
ciados supemtites, pró rata; na falta
destes, para a Inspetoria Salesiana de
São Luiz Gonzaga, com sede em Re-
cife, ou à Arquidiciocese de São Se-
bastião do Rio de Janeiro, para serera
aplicados em homenagem a Dora
Bosco, em obras congéneres. — Arti-
go 25. — Os presentes Estatutos só-'
mente poderão ser reformados medi-
ante proposta da Diretoria à Assem-
bleia Geral, sempre que os interesse®
da Sociedade o exigirem, (a) P. W-
neu Leopoldino de Souza. Documento
datilografado. — Nada mais me sen.
do pedido, passo a presente certidão,
que subscrevo e assino, nest* Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, em nove de outubro de mil
novecentcs e sessenta e três. — Eu,
Almir Alexandrino da Silva — oficial
Substituto, subscrevo, dou fé e assino^
— Rio de Janeiro, \9 de outubro de
1963. — Almir Alexandrino ãa Silva.
(N» 13.927 — 15.6.64 — Cr$ 7.650,00)

ASBSANTO BRASÍLIA S. A. —
MAQUINAS E FERRAMENTAS

(Em organização)

Convocação

Ficam convocados os senhores subs-
critores de ações de Asesanto Brasí-
lia s. A. — Máquinas e Ferramen-
tas (cm organização) pava se reuni-
rem em Assembleia Geral no próximo
dia 30 de junho de 1964, às 15 horas,
«m sua sede provisória à Avenida
W-3 S. Q. 102-703 — ECB — Bloco 2,
Asa Norte em Brasília, a fim de re-
solverem sobre a constituição, com a
seguinte ordem do dia;

a) Leitura, discussão e aprovação
dos Estatutos Sociais;

ANÚNCIOS
b) Eleição da Diretoria e fixação

d : seus honorários;
c) L^eição do Ccnse'.ho piscai e su-

pientes e fixação dos seus honorários;
d) Outros assuntos de interesse

social.

Bi-d-ília, 15 de junho de 1964. —
Antenor cia Silveira Espirito Santo,
Incorporador.

(N.9 13.945 — Dias 18, 19 e 22.6.64
— 17.6.64 — Cr$ 3.672,00) .

PEÇAS S. A. COMÉRCIO
i' INDÚSTRIA

CONVOCAÇÃO

Estão convidados os Senhores acio-
nistas para a Assembleia Gerai Ex-
traordinária a realizar-se em 25 de
junho de 1.964 às 15 horas na sede
social à Avenida W-3 entre as qua-
drai. 306-307.

19 _ Aprovação de aumento de Ca-
pital Social.

2? — Modificação do Utercieio 8o-
ctal.

3« — Modificação «dos Estat nos.

4' — Assuntos a í :a-erès.':e da So-
ciedade .

Encontra à disposição dos Senho-
res Acionistai, o último a:anço e *
parecer do Conselho Fiscal.

Brasília, 15 d* junho de 1964. —
PECAS A S. A. — Comércio e Indús-
tria. — petrônio T. Camacho, p»-*i-
dente.

Dias: 17, 18 e 19 de junho.

(N° 013.932 — 16.6. - Cr<! 2.44«,00)

À R O U Í V O S D O M I N I S T É R I O
E N E G Ó C I O S

D A J U S T I Ç A
I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdío! dos tr ibunal» judiciários, leqlsla-
çSo, acompanhado de índices analítico e alfabético»
Publicação trimestral.

H.« Sé — JUNHO — 1963

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA t
Na Guanabara

Seçao de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
Touring Club do Brasil: 3' pavimento da

Estação Rodoviária

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


